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PROJETO DE LEI Nº 66/2019 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação de lista de espera por vagas 
nas creches das unidades escolares de 
educaçtio infantil da Rede Municipal de 
Ensino de Pirassununga." 

A CÂL"1ARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar, por meio eletrônico em 
seu sítio na Rede Mundial de Computadores e com acesso inestrito, bem como divulgar nas 
unidades de ensino de educação infantil, as listas de espera das crianças que aguardam por vagas 
nas creches do Município de Pirassununga, inclusive das conveniadas, e mantê-las atualizadas 
mensalmente. 

Art. 2° Todas as listas serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, que deverá seguir rigorosamente as normas da presente Lei para a chamada das 
crianças inscritas. 

Art. 3° As informações a serem divulgadas devem ser apresentadas por 
listagem geral, devendo constar o que segue: 

I - o número do protocolo fornecido no ato da inscrição; 

II - a data da inscrição; 

III - as iniciais do nome do responsável legal pela criança; 

IV - as iniciais do nome ela criança; 

V - a ordem de opção da unidade escolar pretendida, em número de até três 
escolas; 

VI - a situação atualizada da lista, que poderá ser: "matriculado", 
"aguardando" ou "desistência". 

Parágrafo único. A lista geral de infom1ações deverá conter filtro para que 
os interesnados possam consultar as inscrições em todas as unidades escolares de educação 
infantil da Rede Municipal de Ensino. 
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Art. 4° Todas as unidades de educação infantil da Rede Municipal de 
Ensino ficam obrigadas a tomar públicas, nos termos do artigo 1 ° desta Lei, na primeira sem na 
de cada mês, a relação de crianças beneficiadas e a movimentação das situações de inscrição s 
listagens. 

Art. 5° Para a comprovação do tempo de espera na lista correspondente, a 
criança receberá no ato da solicitação da vaga um protocolo de inscrição, independentemente de 
pedido, onde deverá constar impresso mecânico com a numeração própria e a ordem de 
prioridade de suas respectivas opções por escola na listagem. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo que esta Propositura pretende alcançar é garantir transparência 
e tomar públicos os critérios utilizados para o preenchimento das vagas para as crianças nas 
creches da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga, fundamentada no princípio da 
publicidade (artigo 37, caput, da Constittúção da República) e regulan1entada pela Lei Federal nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, garantindo a todos os cidadãos o direito de receber dos 
órgãos públicos infonnações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral. 

A Lei do Acesso à Informação contemplou um conjunto mínimo de 
informações de interesse público que devem ser fornecidas pela Internet, abrangendo dados 
institucionais, financeiros, orçamentários, relativos a licitações, contratos e dados gerais sobre 
programas, ações, prestação de serviços, projetos e obras de órgãos e entidades públicas. 

O Projeto de Lei em epígrafe tão somente busca efetivar que o Município 
de Pirassununga divulgue infom1ações acerca da lista de espera das crianças por vagas nas 
creches municipais, por meio eletrônico e com acesso irrestrito, bem como divulgue nas unidades 
de ensino de educação infantil tais listagens, exclusivamente com o objetivo de demonstrar 
transparência e dar publicidade ao processo de preenchimento das vagas. 

Portanto, não há violação ao Princípio da Separação dos Poderes, pois o 
seu objetivo é prover aos cidadãos o direito constitucional fundamental à informação, evitando 
beneficiamentos indevidos na área da prestação desse serviço essencial à população. 

Também é in1perioso afirmar que a mera publicação das listas de espera 
nas creches não criará despesa extra que caracterize ofensa ao Princípio citado. Isto porque a 
divulgação será feita por meio eletrônico no site oficial da Prefeitura, valendo dizer que 
atualmente esta é a forma mais célere e menos onerosa possível. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio de Vossas Excelências para 
aprovação da matéria. 



Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga .sp. gov. br> 

Data 2019-11-05 15:41 

• PL66_2019.pdf (~288 KB)
• PL_67_2019.pdf (~463 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

------ ------

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e 
atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do 
advogado no prazo de OS (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do Vereador Vítor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 

divulgação de lista de espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede Municipal

de Ensino de Pirassununga; e

- Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria dos Vereadores Vítor Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a.
proibição da prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá outras
providências.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

: .. � 
., .◄ 
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REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI N º 66/2019 
AUTORIA: VEREADOR VITOR NARESSI NETTO 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE. DA 
DIVULGAÇÃO DE LISTA DE ESPERA POR VAGAS NAS CRECHES DAS 
UNIDADES Esc·oLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRASSUNUNGA. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do Vereador Vitor 
Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de espera 
por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede Municipal 
de Ensino de Pirassununga. 

Conforme Justificativa acostada, o presente Projeto de Lei visa a 
garantir a transparência e tornar públicos os critérios utilizados para o preenchimento 
das vagas para as crianças nas creches municipais. 

Nos termos do artigo 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217, de 20 de agosto 
de 2018, foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca 
da legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 05 de novembro de 2019 chegou-me o referido Projeto de Lei para 
emissão de parecer. 

É o sucinto Relatóíio. Passo à análise dos fundamentos jurídicos. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Da Competência e Iniciativa 

A Propositura versa sobre matéria de competência do Município em 
face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituiçã� 

República. -3 



A secretaria para juntad_a no ProjE:·�o de Lei e

encaminharr.ento de 

Pirassununga, 
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Da mesma forma, como norma de repetição obrigatória da Carta Maio 
o artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga dispõe sobre a competênci
da Câmara de Vereadores, nos seguintes termos:

Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispensada 

esta nos casos do art. 26, dispor sobre todas as matérias de competência do 

Município, especialmente sobre: 

1 - assuntos de interesse local, inclusive suplementando as legislações federal 

e estadual. 

Segundo a doutrina de José Afonso da Silva, nosso ordenamento 
constitucional adotou o regime da repartição constitucional de competências, por meio 
do qual à União são reservados assuntos de interesse geral, aos Estados os temas de 
interesse regional, e aos Municípios os de interesse local. 

A interpretação das regras constitucionais nessa matéria deve levar em 
consideração qual o interesse prevalente, na medida em que toda e qualquer 
disciplina legislativa sempre traz algum aspecto que é relevante para mais de uma 
esfera da Federação. 

A chave da solução dos problemas concretos está, assim, na identificação do 
interesse predominante. 

Não há dúvidas de que se cuida de matéria de grande interesse para a 
comunidade local, tendo em vista que a implementação da norma é a concretização 
do princípio da isonomia, bem como do princípio da publicidade, ambos previstos no 
artigo 37, caput, da Constituição da República. 

Aliado a isso, o Projeto de Lei em epígrafe é uma consequência da 
aplicação da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), que assegura 
a todos os cidadãos o direito de receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse. 

Quanto à iniciativa, importa relevar que a 
concorrente. Com efeito, convém citar a Tese do Tema 
Supremo Tribunal Federal (ARE 878.911 ): 

2 

matéria regulamentada é 
917 da jurisprudência�

-�



Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos (art. 61, § 1°, 11, "a", "c" e "e", da Constituição 
Federal) (grifamos).

Nessa toada, o Projeto de Lei aqui discutido não impõe obrigações à 

Administração Pública e nem estabelece qualquer situação que ingresse 

especificamente na gestão administrativa. Logo, não infringe o Princípio da Harmonia 

e Independência entre os Poderes, forte no artigo 2° da Magna Carta, artigo 5° da 

Carta Política Estadual e artigo 2° da Lei Orgânica Municipal. 

Pelos argumentos adrede explicitados, entendo pela regularidade 

formal do Projeto de Lei nº 66/2019. 

11.2. Da Legalidade e Constitucionalidade 

No mérito, importa anotar que o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo já se manifestou sobre a matéria em caso parelho, consoante a ementa adiante 

transcrita: 

3 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 5.328, de 19 de 
setembro de 2017, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de divulgação de lista de espera por vagas nas 

creches das unidades escolares de educação infantil da rede 

municipal de ensino de Taubaté. Previsão legal que apenas cuidou de 

disciplinar a ordem de atendimento aos interessados em vagas em 

creches ou pré-escolas municipais razão pela qual poderia mesmo 

decorrer de iniciativa parlamentar. Acesso dos munícipes à lista de 
espera por vagas nas creches que está prevista em legislação 
infraconstitucional. Justificativas sobre as concessões, se decorrentes de 
ordem de inscrição ou mediante decisão em processo judicial e sobre 
critérios de inscrição e desempate que são atos de organização e 
funcionamento da administração municipai, de competência privativa do 
Alcaide. Inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 2° , do artigo 4° 

e, por arrastamento, do artigo 7° da norma objurgada. Dispositivo que tirou 
da Administração Municipal a liberdade na melhor adequação dos recursos 
públicos, desprezando o juízo de conveniência e oportunidade que, neste 
particular, deve ser feito pelo Chefe do Executivo local. Ação Parcialmente 
procedente. (T JSP; Direta de Inconstitucionalidade 201777 -
07.2018.8.26.0000; Relator (a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: ó� 
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Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

15/08/2018; Data de Registro: 20/08/2018) (grifamos). 

Em outro julgado, o E. Tribunal de Justiça Estadual julgou 
improcedente o pedido do Prefeito de Sorocaba em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade de lei que dispunha sobre a criação de protocolo ao pedido de 
vagas em pré-escolas e creches municipais, dispondo o Relator em seu texto que: 

No caso vertente, a Lei Municipal nº 10.591, de 7 de outubro de 2013, do 

Município de Sorocaba, cuidou de tema de interesse geral da população, 

sem qualquer relação com matéria estritamente administrativa ou relativa 

à organização de serviços públicos, na forma prevista no art. 47, inciso li, 

da Constituição Estadual, razão pela qual poderia mesmo decorrer de 

iniciativa parlamentar; na verdade, a lei local impugnada pretendeu 

apenas disciplinar a ordem de atendimento aos interessados em 

vagas em creches ou pré-escolas municipais, de molde a facilitar e 

garantir o pleno cumprimento de obrigação constitucionalmente 

imposta ao ente público local, sem qualquer interferência direta na 

administração municipal; aliás, cuida-se de importante instrumento 

de controle da distribuição das vagas existentes entre os 

postulantes, de molde a permitir à população o acompanhamento 

regular dessa disponibilidade, reclamando seu direito no momento 

oportuno. (grifamos) 

Dessa senda, o projeto normativo se amolda perfeitamente ao 
Ordenamento Jurídico pátrio. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 

95/1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 
mencionar que não há vício que tenha o condão de macular a regular tramitação do 
presente processo legislativo. 

Ili. CONCLUSÃO 

A divulgação de lista de espera por vagas nas creches das unidades 
escolares de educação infantil da Rede Municipal de Ensino é assunto de todo 
relevante para a comunidade pirassununguense, sendo considerado o � 
4 .Jy 
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doutrinariamente se convencionou chamar de "matéria de impacto local", e tem c, mo 
pano de fundo a garantia ao direito fundamental à educação infantil (artigo 6° e 208, 
incisos I e IV da Constituição Federal). 

Ante o exposto, diante da constitucionalidade, legalidade e boa técnica 
legislativa, esta Procuradoria Jurídica opina pela possibilidade jurídica de tramitação 
do Projeto de Lei nº 66/2019. 

Não obstante, os Nobres Edis, membros desta Casa de Leis, deverão 
em qualquer caso analisar o mérito da questão, votar de acordo com suas convicções 
e no melhor interesse do Município. 

5 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa de Leis. 

Pirassununga, 11 de novembro de 2019. 

r-::\ __ .í2 __ � Q 111 
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Analista Legislativo IA.dvogado 
OAB/SP 332.409 
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Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Ater.der.do ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompar,hado 
dos PARECERES JURÍDICOS e:-:,;tico(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites 
regimentais: 

; Descricao: - Projeto de Lei n° : 55/2019;

- Projeto de Lei n :l : ó 7/2019; 

Atenciosamente, 

.Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do 
Vereador Vitor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de 
espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede 

Municipal de Ensino de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do 
Vereador Vitor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de 
espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

Sala das Comissões, 

02 0tt tüt� _ l 

��-� 
Nelson Pagoti 

Presidente 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do 
Vereador Vitor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de 
espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, 
saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

� � tti lt\� 
.....____� 

ntonio Camargo de Castr 
Presidente 

Paulo Sérgio Soares �Mercado" 
Relator 

½-e� 
PJ,r(o �'}:;rfo /a�tano Rosa

Membro 
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COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, exanúnando o Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do 
Vereador Vitor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de 
espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse 
local da população. 

Salas das Comissões, 

EJ([son Sidinei Vick 
\ Presidente -,.. 

Paulo Sérgio Soares �do Mercado" 
Relator 

é1//4P-ib Nelson Pagoti e..-/� 
Membro 
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REQUERIMENTO 
Nº 852/2019

'-'vS· o . 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja apreciado sob 
regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do 
Vereador Vitor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de 
espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga. 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2019. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5409 

PROJETO DE LEI Nº 66/2019 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade. da 

divulgação de lista de espera por vagas 

nas creches das unidades escolares de 

educação infantil da Rede Municipal de 

Ensino de Pirassununga. "

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar, por meio eletrônico 
em seu sítio na Rede Mundial de Computadores e com acesso inestrito, bem como divulgar 
nas unidades de ensino de educação infantil, as listas de espera das crianças que aguardam por 
vagas nas creches do Município de Pirassununga, inclusive das conveniadas, e mantê-las 
atualizadas mensalmente. 

Art. 2º Todas as listas serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal 
de Educação, que deverá seguir rigorosamente as normas da presente Lei para a chamada das 
crianças inscritas. 

Art. 3° As infonnações a serem divulgadas devem ser apresentadas por 
listagem geral, devendo constar o que segue: 

I - o número do protocolo fornecido no ato da inscrição; 

II - a data da inscrição; 

III - as iniciais do nome do responsável legal pela criança; 

IV - as iniciais do nome da criança; 

V - a ordem de opção da unidade escolar pretendida, em número de até 
três escolas; 

VI - a situação atualizada da lista, que poderá ser: "matriculado", 
"aguardando" ou "desistência". 

Parágrafo único. A lista geral de infom1ações deverá conter filtro para 
que os interessados po sam consultar as inscrições em todas as unidades escolares de 
educação infantil da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 4° Todas as unidades de educação infantil da Rede Municipal de 
Ensino ficam obrigadas a tomar � · 1t . , nos tennos do artigo l º desta Lei, na primeira
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semana de cada mês, a relação de crianças beneficiadas e a movimentação das situações de 
inscrição das listagens. 

Art. 5° Para a comprovação do tempo de espera na lista correspondente,

a cnança receberá no ato da solicitação da vaga um protocolo de inscrição, 

independentemente de pedido, onde deverá constar impresso mecânico com a numeração 
própria e a ordem de prioridade de suas respectivas opções por escola na listagem. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 03 2Ól9. 
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Of. nº 02266/2019-SG 

Pirassununga, 03 de dezembro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das 
seguintes proposituras: Indicações nºs 667 a 681/2019; e Pedidos de Informação nºs 
320, 321, 322 e 323/2019, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 02 de 
dezembro de 2019. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5408 
(Emendas nºs 01, 02, 03, 04 e 05/2019; e Emenda Supressiva nº 01/2019), 5409, 
5410, 5411, 5412, 5413, 5414 e 5415, referentes aos Projetos de Lei nºs 59, 66, 68, 
70, 71, 72, 73 e 78/2019, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia 
anexa. 

/ 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exc éncia os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA-SP 



Senhor Presidente, 

o do Couto

�,��!t�.�mbro de 2019. 

Pelo presente encaminhamos a essa rns1gne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.498, 5.499, 5.500, 5.501 e 5.502. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.498, de 19 de dezembro de 

2019, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de lista de espera por 

vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede 

Municipal de Ensino de Pirassununga", no processo legislativo do Projeto de Lei

nº 66/2019, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 07 de janeiro de 2020. 

l,�J��r)v 5J�sica Pereira de G" d , 
Analista Legislativo Secre ria 
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- LEI Nº 5.498, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 -

"Dispõe sobre a obrigatoriedad , da 
divulgação de lista de espera por vagas 
nas creches das unidades escolares de 
educação infantil da Rede Municipal de 

Ensino de Pirassununga. 11 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar, por meio eletrônico
em seu sítio na Rede Mw1dial de Computadores e com acesso irrestrito, bem como divulgar nas
unidades de ensino de educação infantil, as listas de espera das crianças que aguardam por
vagas nas creches do Município de Pirassununga, inclusive das conveniadas, e mantê-las
atualizadas mensalmente. 

Art. 2° Todas as listas serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal
de Educação, que deverá seguir rigorosamente as nonnas da presente Lei para a chamada das
crianças inscritas. 

Alt. 3° As inf01mações a serem divulgadas devem ser apresentadas por
listagem geral, devendo constar o que segue: 

I - o número do protocolo fornecido no ato da inscrição;

II - a data da inscrição;

III - as iniciais do nome do responsável legal pela criança;

IV - as iniciais do nome da criança;
V - a ordem de opção da unidade escolar pretendida, em número de até

três escolas;
VI - a situação atualizada da lista, que poderá ser: "matriculado",

"aguardando" ou "desistência". 
Parágrafo único. A lista geral de infom1ações deverá conter filtro para

que os interessados possam consultar as inscrições em todas as unidades escolares de educação
infantil da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 4° Todas as unidades de educação infantil da Rede Municipal de
Ensino ficam obrigadas a tomar públicas, nos termos do aitigo 1 º esta Lei, na primeira semana
de cada mês, a relação de crianças beneficiadas e a movim ação das situações de inscrição
das listagens. 
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Art. 5° Para a comprovação do tempo de espera na lista correspond te,
a criança receberá no ato da solicitação da vaga um protocolo de inscrição, independentemente
de pedido, onde deverá constar impresso mecânico com a numeração própria e a ordem de
prioridade de suas respectivas opções por escola na listagem.

Pirassununga, 19 de dezembro de 2019 .

Publicada na Portaria.



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 078, de 13 de janeiro de 2020, da Lei nº

5.498, de 19 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da 

divulgação de lista de espera por vagas nas creches das unidades escolares de 

educação infantil da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga", objeto de

processo legislativo do Projeto de Lei nº 66/2019, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 14 de janeiro de 2020. 

��v��(k� 

J�sica Pereira de �doX\ 
Analista Legislativo Secretaria 
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data da publicação desta Lei, estiverem em 
pleno exercício de suas funções. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a 
execução da presente Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias, 
ficando o Poder Executivo autorizado a 
suplementá-las, oportunamente, se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Pirassununga, 17 de dezembro de 2019. 
- ADEMIR ALVES L INDO ·
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

- LEI Nº 5.498. DE 19 DE DEZEMBRO DE
2019-

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação de lista de espera por vagas 
nas creches das unidades escolares de 
educação infantil da Rede Municipal de 
Ensino de Pirassununga." 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo obrigado a 
divulgar, por meio eletrônico em seu sítio 
na Rede Mundial de Computadores e com 
acesso irrestrito, bem como divulgar nas 
unidades de ensino de educação infantil, 
as listas de espera das crianças que 

aguardam por vagas nas creches do 
Município de Pirassununga, inclusive das 
conveniadas, e mantê-las atualizadas 
mensalmente. 

Art. 2° Todas as listas serão 
disponibilizadas pela Secretaria Municipal 
de Educação, que deverá seguir 
rigorosamente as normas da presente Lei 
para a chamada das crianças inscritas. 

Art. 3° As informações a serem divulgadas 
devem ser apresentadas por listagem 
geral, devendo constar o que segue: 
1 - o número do protocolo fornecido no ato 
da inscrição; 
11 - a data da inscrição; 
Ili - as iniciais do nome do responsável 
legal pela criança; 
IV - as iniciais do nome da criança; 
V - a ordem de opção da unidade escolar 
pretendida, em número de até três escolas; 
VI - a situação atualizada da lista, que 
poderá ser: "matriculado", "aguardando" ou 
"desistência". 
Parágrafo único. A lista geral de 
informações deverá conter filtro para que 
os interessados possam consultar as 
inscrições em todas as unidades escolares 
de educação infantil da Rede Municipal de 
Ensino. 

Art. 4° Todas as unidades de educação 
infantil da Rede Municipal de Ensino ficam 
obrigadas a tornar públicas, nos termos do 
artigo 1 ° desta Lei, na primeira semana de 
cada mês, a relação de crianças 
beneficiadas e a movimentação das 
situações de inscrição das listagens. 

Art. 5° Para a comprovação do tempo de 
espera na lista correspondente, a criança 

7 / 39 
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receberá no ato da solicitação da vaga um 
protocolo de inscrição, independentemente 
de pedido, onde deverá constar impresso 
mecânico com a numeração própria e a 
ordem de prioridade de suas respectivas 
opções por escola na listagem. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 19 de dezembro de 2019. 

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
JULIO JULIANO BALDUCCI JUNIOR.
Resp. p/ Secretaria Municipal de 
Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5.499. DE 27 DE DEZEMBRO DE
2019-

''Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga, 
objetivando a execução do Programa 
Saúde da Família - PSF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .
A CÂMARA DE VEREADORES APRO VA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIR ASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAASEGU INTE LEI: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 

centavos), objetivando a execução do 
Programa Saúde da Família - PSF. 

Art. 2° As despesas decorrentes da 
execução da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias: Órgão 
12.01 .00 Secretaria Municipal de Saúde, 
Fonte 01 Recursos Próprios, Rubrica 
Orçamentária 1 O 301 1002 2006, Categoria 
Econômica 33.50.39, Código de Aplicação 
3100000; Órgão 12.02.00 Fundo Municipal 
de Saúde, Fonte 05 Recurso Federal, 
Rubrica Orçamentária 1 O 301 1002 2006, 
Categoria Econômica 33.90.39-99, Código 
de Aplicação 3000005; Órgão 12.02.00 
Fundo Municipal de Saúde, Fonte 05 
Recurso Federal, Rubrica Orçamentária 1 O 
301 1002 2006, Categoria Econômica 
33.90.39-99, Código de Aplicação 
3000001 O; suplementadas oportunamente, 
se necessário. 

Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo a 
promover a compensação de eventual 
crédito de natureza não tributária que 
possua com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga, com 
débitos resultantes do convênio aprovado 
por esta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

celebrar convênio com a Irmandade da Pirassununga, 27 de dezembro de 2019. 
Santa Casa de Misericórdia de -ADEMIR ALVES LINDO -
Pirassununga, entidade sem fins Prefeito Municipal 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº Publicada na Portaria. 
54.848.361/0001-11, para transferência de Data supra. 
recursos no exercício 2.020, na ordem de JULIO JULIANO BALDUCCI JUNIOR. 
R$ 9.427.325,64 (nove milhões, Resp. p/ Secretaria Municipal de 
quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e Administração. 
vinte e cinco reais e sessenta e quatro dmc/. 
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